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ADVOGADOS ASSOCIADOS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JU|Z DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE

PICUÍ- ESTADO DA PARAÍBA-PB

000263
2382015

f

JOSÉ GILVANDERSON DE SOUZA SILVA, brasileiro,solteiro,
estudante, portador da Carteira de identidade n9. 4.231.266 SSDS/PB e do CPF n9.
124.359.144-74, residente e domiciliado na rua Silvino Oliveira de Souza, 249, Pedro Salustino,

Picuí-PB, vem por meio de seu procurador, Advogado "in fine" assinado, com endereço

profissional na Av. Getúlio Vargas, 75, Centro, Picuí - PB onde recebem intimações, mu¡

respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, com fundamento nOart. 39 da lei 6.194/74

propor:

AÇÃODECOBRANÇADEINDENLZAÇÃODESEGURO
DPVATc/c REPARAÇÃODEDANOS

em face da Seguradora Lider -DPVAT, pessoa juridica de direito privado, podendo ser

intimada através de seu Departamento Jurídico localizado endereço localizado na Rua

Senador Dantas, 74/149 andar, Centro de Rio de Janeiro, CEP: 20.31-205, pelas razões de fato

e de Direito a seguir articuladas:

PRELIMINARMENTE

Preliminarmente, requer de Vossa Excelência que seja concedido Os

benefícios da Justiça Gratuita, visto que, a promovente é pobre na forma da i, sendol
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desprovido de recursos para arcar com as despesas do processo e com o pagamento de

honorários de advogado. Nessa linha de pensamento, a 49. Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça é assente na matéria, tendo aduzido: "a simples declaração firmada pela

parte que requer o beneficio da assistência judiciária, dizendo-se 'pobre nos termos da lei',

desprovida de recursos para arcar com as despesas do processo e com o pagamento de

honorários de advogado, é, na medida da presunção iuris tantum de veracidade, suficiente à

concessão do benefício legal. (05. 4°. Turma, STJ, Rec. Esp. 38124-0, 20/10/93, rel. Min. Sálvio

de Figueiredo, RJSTJ 6/412)." Além do que a Constituição de 1988, sensível à realidade social

do país, inseriu como "direito e garantia fundamental" do povo brasileiro, o livre acesso ao

Judiciário. Como a todo direito corresponde uma obrigação, temos que ao Estado compete

fornecer os meios necessários de acesso à justiça * e todos aqueles que dela necessitar.

Portanto, nada mais resta a esse nobre magistrado seguir por esse entendimento.

DOS FATOS

Cumpre ressaltar inicialmente que no dia 07/09/2014, por volta das

11:30, o requerente foi vitima de acidente de trânsito, quando se deslocava, em uma

motocicleta HONDA CG 125 Titan, e colidiu com um automóvel. Após o ocorrido, o autor foi

socorrido pelo SAMU e levado para o Hospital Regional de Picuí-PB. Que devido ao acidente,

o suplicante sofreu fraturas no pé esquerdo.

Ressalta-se que, segundo o Boletim de Ocorrência n9. 064/2014

expedido pela Delegacia de Policia Civil de Picuí-PB, o comunicante, no momento do acidente,

estava como passageiro em uma motocicleta HONDA/CG 125 TITAN, placa KJA-3042-PE,
chassi n9 9C2JC250WWR101470, ano/modelo 1998, renavam 692507655, cor verde.

Também informa a documentação em anexo, que logo após a

ocorrência do acidente, o requerente foi socorrido pelo SAMU e levado para o Hospital

Regional de Picuí-PB. Que devido ao acidente, o suplicante sofreu fraturas no pé esquerdo.

É tanto que o autor requereu, em 10/03/2016, na esfera
administrativa, o pagamento da indenização do Seguro Obrigatório Dpvat junto a uma

seguradora consorciada da requerida (Aruana Seguradora S.A.), sob sinistro n9. 3160190045,
tendo tal procedimento extrajudicial se exaurido tendo em vista que o autor não apresentou

a declaração do proprietário do veículo e o comprovante de residência não está conforme

apresentado gelo autor, razão pela qual só restou ao mesmo recorrer ao judiciário para ter

seu direito a receber tal indenização, conforme se infere no documento em anexo.

Logo, nos leva a concluir que pelos danos causados a vitima, esse

nobre juízo deve reconhecer tal direito e fazer com que a ré efetue o pagamento de 50%
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(cinquenta por cento) do valor integral da indenização do seguro obrigatório, que segundo o

at. 39 da le¡ 6.194/74, inciso II, o qual é no valor de RS 13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). Razão pela qual essa presente ação foi proposta.

DO DIREITO

A indenização do seguro obrigatório DPVAT é bastante consagrada

em nosso ordenamento jurídico, e, é de tal forma regida pela Lei n9. 6.194/74, a qual é a

norma disciplinadora desse respectivo seguro, ela prenuncia que a indenização será paga as

vitimas de acidente de trânsito que venham a morrer, a sofrer invalidez permanente em algum

órgão ou membro, ou até mesmo aquela pessoa que só venha a receber cuidados médicos.

Logo, tais situações se encontram denotadas no art 39, após a vigência da medida provisória
n9. 340/06, desta referida lei:

“Art, 39 Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no

art. 29 compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de

assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:

l- RS 13.500,00 (treze mil e quinhentos) no caso de morte;

II - até RS 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) no caso de

invalidez permanente;
e

lll - até RS 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) como reembolso à

vítima no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente

comprovadas."

Logo, como é explanado portão nobre artigo, a Iei garante o direito

de receber uma indenização como prêmio desse seguro. De antemão, deve ser condenada

tanto à promovida bem como qualquer outra seguradora que opere com o seguro obrigatório.

Por conseguinte, dispõe a Iei 6.194, de 19 de dezembro de 1974,

que o valor correspondente ao pagamento da indenização do seguro DPVAT deverá seguir a

tangência do art. 39 desta referida lei, cujo diz que o quantum deverá ser de até RS 13.500,00

(treze mil e quinhentos reais) no caso de morte ou invalidez permanente. Logo, como o

requerente ficou inválido deveria receber o valor total da indenização de acordo com o que é

prenunciado pela Lei 6194/74, e, não o pagamento parcial que fo¡ feito pela requerida.

Ademais, o art. 59 da Lei 91694/74 é claro ao enunciar que:

"Art. 59. O pagamento da indenização será efetuado mediante

simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa,

haja ou não resseguro, aba/ida qualquer franquia de responsabilidade do segurado."
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Destarte, a norma que rege o seguro DPVAT,a Lei n9 6.194/74,
determina em seu art. 59 que o pagamento da indenização será efetuado mediante simples

prova do acidente, do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou

não resseguro, abolida ainda qualquer franquia por parte do segurado.

A jurisprudência também é pacífica nesse sentido:

134005755 - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO
OBRIGATÓRIO - DPVAT - RESPONSABILIDADE DA

SEGURADORA - DESNECESS/DADE DA PROVA DA CULPA -

À seguradora, cumpre pagar, por força de lei, o valor
indenizatória ao cônjuge da pessoa vitimada em acidente

de veiculo, coberto pelo seguro obrigatório de danos

pessoais. O recebimento dos valores pertinentes ao seguro

Obrigatório independe de qua/quer comprovação ou

pesquisa sobre a culpa do condutor do veiculo causador do

dano, já que, decorrendo do Decreto-Lei n9 73/66, cuida de

responsabilidade objetiva que, como tal, prescinde da

coexistênciado elemento culpa. É computáve/a correção
monetária sobre os valores devidos, calculada a partir da

data do efetivo desembolso das despesas, além dos juros

de 0, 5% ao mês contados a partir da citação. (TAMG - AP

0345692-6 - (51746) - Contagem - 39 C.Civ. - Re/9Juiza

Jurema Brasil Marins -J. 03.04.2002)

5027440- PROCESSUALCIVILE CIVIL.APELAÇÃOCÍVEL.
AÇÃO DE COBRANÇADE SEGURO DPVAT. INVALIDEZ
DECORRENTE DE ACIDENTE AUTOMOB/LÍST/CO. Cálculo da

indenização fixada de forma equivocada. Retificação de

ofi'cio. Inteligência do art. 463, / do CPC. Salário minimo

adotado para fixar O valor da indenização e vigente à

época do evento danoso. Legalidade. Inteligência da Lei n9

6194/74. InapIicabi/idade das resoluções do Cnps.

Principio da hierarquia das Leis. Honorários aplicados em

atendimento ao disposto § 49 do art. 20 do CPC.

Desprovimento da apelação. Manutenção da sentença. L_ei
n9 6.194/74. Art. 59. "o pagamento da indenização será

efetuado mediante simples prova do acidente e do dano

decorrente, independentemente da existência de culpa,

haia ou não resseguro, abolida qualquer franquia de
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responsabilidade do sequrado. ". A norma que regula o

gguro obríqatório de danos pessoais é uma Lei em
sentido formal, que, pelo principio da hierarquia das Leis,

não pode ser revogada por resolução. (TJ-PB; AC

200.2005.001265-3/002; Rel. Des. Genésio Gomes Pereira

Filho; DJPB 30/07/2009;Pág. 9) CPC, art. 463 CPC, art. 20

Logo, por essas provas apresentadas, fundamentadas e legítimas já

se evidencia e prontamente se percebe o direito do autor em receber o prêmio do seguro

DPVAT, pois, como já fora explicitado anteriormente na norma legal, o pagamento da
indenização será devida mediante a simples ocorrência do acidente e do dano dela
decorrente.

Noutro diapasão, é bom que se traga à baila que em virtude do

sinistro do requerente ter acontecido no ano de 2014, o pedido autoral deverá obedecer as

normasem vigor na época, principalmentede acordocom a alteraçãoocorrida na Le¡6194/74
trazidas pelas leis 11.482/2007 e 11945/2009.

Logo, diante de tamanha alteração, podemos acentuar que a

indenização por invalidez deverá variar de acordo com o grau da lesão e da extensão da

incapacidadefuncional apresentada pelo autor/vítima, que refletirá em dano corporal, este
sim indenlzável.

Ademais, o aspecto interativo para que haja cobertura é que a

invalidez seja de Caráter permanente e fique caracterizado o nexo entre o acidente noticiado

a consequente invalidez.

Outrossim, vejamos a nova redação do § 19 do art. 39 conferida pela

MP 451/2008, convertida posteriormente na Lei 11945/2009:

Art. 39 Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido

no art. 29 desta Le¡ compreendem as indenizações por morte,

por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme

as regras que se seguem, por pessoa vitimada:

§ 19 No caso da cobertura de que trata o inciso I/ do caput

deste artiao, deverão ser enquadradas na tabela anexa a

esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e aue

não seiam suscetíveis de amenizacão proporcionada por

qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez

permanente como total ou parcial, subdividindo-se a

invalidez permanente parcial em completa e incompleta,
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conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais,

observado o disposto abaixo:

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial

completa, a perda anatômica ou funcional será

diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos

ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a

indenização ao valor resultante da aplicação do percentual

ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e

ll - quando se tratar de invalidez permanente parcial

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda

anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste

paráqrafo, procedendo-se, em seauida, à redução

proporcional da indenização que corresponderá a 75%

(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão

intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média

repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve

repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez

por cento), nos casos de sequelas residuais.

Destarte, que o anexo ao art. 39 da Lei n9 6.194/74, explicita nos
dias atuais o valor da indenização a ser recebida pe|o(a) promovente de acordo com a
invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas
anatômicasou funcionais, correspondendoa indenizaçãoao valor resultante da aplicaçãodo
percentual em tal anexo estabelecido. Vejamos:

ANEXO

(art. 3° da Lei n” 6.194, de 19 de dezembro de 1974)

DanosCorporaisTotaisRepercussãonaÍntegrado Patrimônio Percentualda Perda
Físico

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou

inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambasas mãosou de ambos os pés
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um
membro inferior

Perdacompletadavisãoemambososolhos(cegueirabilateral)oucegueiralegal
bilateral

Lesõesneurológicasque cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental
alienante; (b) impedimentodo sensode orientaçãoespaciale/ou do livre
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)
comprometimento de função vital ou autonômica

100% (CEM PORCENTO)
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Lesõesde órgãose estruturascraniofaciais, cervicais,torácicos,abdominais,

pélvicosouretroperitoneaiscursandocomprejuizosfuncionaisnãocompensáveis
de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de

qualqueroutraespécie,desdequehajacomprometimentodefunçãovital

DanosCorporaisSegmentares(Parciais)RepercussõesemPartes PercentuaisdasPerdas
de Membros Superiores e inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de 70
uma das mãos

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 70

Perda anatômica e/ou funcional completa de 50

um dos pés
Perdacompletada mobilidadede umdosombros,cotovelos,punhosoudedopolegar 25
Perdacompletadamobilidadedeumquadril,joelhooutornozelo 25
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos 10
da mão

10

Percentuais das Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé

DanosCorporais Segmentares(Parciais) Outras Repercussõesem
Órgãose Estruturas Corporais

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) 50
ou da visão de um olho

Perdacompletada mobilidadede umsegmentodacolunavertebralexcetoo 25
sacral

Perdaintegral(retiradacirúrgica)dobaço 10

Portanto, diante do enunciado no inciso l do parágrafo primeiro do

art. 39 da Lei 6194/74, e principalmente de acordo com o que explicita o anexo da referida

Lei,o promoventefazjus a indenizaçãopor invalidezpermanenteem decorrênciadas
sequelas no pé esquerdo 50% (cinquentapor cento), razãopela qual deverá o mesmoser

indenizadonoquantumbasedeRS6.750,00(seismil, setecentose cinquentareais),
referente a sua perda funcional.

Por conseguinte,vale indicar a estejuízo que, segundoa própria lei
6194/74,o lMLé o órgãocompetenteparaaverificaçãoe caracterizaçãoda perdafuncional
do membro lesado e da irreversibilidade da lesãoocasionadapelo acidente de trânsito. No

entanto,é notórioe cediçoportodosquenestaComarcanãoexistetal órgão,e, comotal, a
produçãodaperíciamédicajudicialtorna-seprovanecessáriaaodeslindedessapresenteação
e aconsequentecomprovaçãodainvalidezpermanenteapresentadapelaautora.

Destarte, a violaçãodo direito do Autor, no casoem tela é patente,

tendoporconsequênciao atoilícitoaserreparado,segundoaluzdoart. 186doCódigoCivil
Pátrio, in verbis:
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"Aqueleque, por ação ou omissãovoluntária, negligencia,
ou imprudência,violar direito, oucausarprejuizoa outrem,
ainda que exclusivamentemoral, comete ato ilícito."

O instituto da responsabilidadecivil é parte integrante do direito

obrigacional,pois, a principalconsequênciada práticade um ato ilícitoé a obrigaçãoque
acarreta o dever de reparar o dano causado, sendo este de natureza pessoalque se resolve
em perdas e danos.

Assim entende os nossos tribunais:

"AÇÃO INDENIZATÓRIA- SEGURO DPVAT - FALTA DE
INTERESSE DE AGIR - ESGOTAMENTO DA VIA

ADMINISTRATIVA - DESNECESSIDADE - PRELIMINAR -

REJEIÇÃO- DUT - PROVADO ACIDENTEE DO DANO-
INDENIZAÇÃODEVIDA- 1) não falta interesse de aqir
àquele que não espera a solução administrativa do

gggmento do valor, mormente quando a seguradora
retardo na análise da documentação enviada pelo

beneficiário do seguro. 2) a não obrigatoriedade de

apresentação do dut para recebimento de indenização
precedea vigênciada Iei n98.441/92. A lei n96.194/74, por
não conter tal exigência, estabelece apenas que a

indenização sera' paga mediante a simples prova do
acidente e do dano decorrente. (TAMG - AC 0389923-4 -

(71202)-59 C.Cív.- Rel. Des.EliasCam¡/O-J. 08.05.2003)"

Ainda no que tange ao recebimento da indenização, devemos

ressaltar a questão da correção monetária deverá incidir a partir da data do ajuizamentoda
ação(distribuição), e, osjuros deverão contar desdea data da citação da seguradorasinistro,
o queé concretizadoem nossoordenamentojurídicoe principalmentedeformamajoritária
em nosso Tribunal de Justiça da Paraíba, conforme explicita a jurisprudência abaixo em

epígrafe:

11545910 - AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL E PROCESSUAL.

AÇÃODE COBRANÇA.SEGUROOBRIGATÓRIO(DPVAT).
COMPLEMENTAÇÃODE PAGAMENTO.JUROS DE MORA.
TERMOINICIAL.CITAÇÃODASEGURADORA.1. Na ação de
cobrançapara complementaro pagamentodeindenização
do seguro obrigatório (DPVAT),osjuros de mora incidem
a partir da data de citação da seguradora. 2. Agravo

regimental desprovido. (Superior Tribunal de Justiça STJ;
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AgRg-REsp1.060.421; Proc. 2008/0112451-7; SP; Quarta
Turma; Rel. Min. João Otávio de Noronha; Ju/g.
28/04/2009;DJE 11/05/2009)

56023750- PROCESSUALCIVIL.CONTRA-RAZÕES.AÇÃODE

INDENIZAÇÃO.DPVAT. PRELIMINAR.PRINCÍPIODA
DIALETICIDADE. AFRONTA. AUSÊNCIA. RAZÕES
DISSOCIADASDO QUE RESTOUDECIDIDO.INEXISTÊNCIA.

REJEIÇÃO.Não estandoas razõesdo apelo dissociadasdo
que restou decidido na sentença, não há que sefalar em
afronta ao principio da dialetícidade.Processualcivil.
Apelação. Ação de indenização. DPVAT. Preliminar.
Ausência de interesse processual. Pedido na esfera
administrativa. Art. 59, XXXV, da CF/88. Rejeição. A

Constituição Federal, fonte da qual emanam todos os
principios a serem observados pela legislação
infraconstitucional, garantiu a todos a inafastabilidade
jurisdicional,sempreque houverlesõesou ameaçasde
lesões a direito. Civil. Apelação cível. Ação de cobrança.

Seguro DPVAT. Acidente automobilístico. Invalidez
permanente.Deficiênciaemgrau mínimo.Provarobusta.
Nexo causal comprovado. Indenizaçãodevida. Incidência
do art. 39, b, da Le¡ n? 6.194/ 74. Indexação do salário
minimo. Possibilidade. Correção monetária. Incidência.

Data do sinistro. lnaplicabilidade. Adequação. Data do
ajuizamentoda ação. Provimentoparcial. Dadaa natureza
do pleito indenizatória securitário, afigura-se totalmente
desnecessário prévio requerimento administrativo
objetivandoposterior ajuizamentode ação de cobrança.A
Lein96.194/74, que dispõesobre o seguro obrigatório de
danospessoaiscausadospor veículosautomotores de via
terrestre, ou por sua carga, a pessoastransportadas ou
não (DPVAT),foi alterada, em algunsdispositivos,pela Lei
n? 8.441/92, sem, todavia, modificar o art. 59 do aludido
diplomalegal, que impõeo pagamentoda indenização
mediante a prova do acidente e do dano ocorrente. E_m
consonância com a iterativa jurisprudência do STJ, nas

ações em que se busca o valor inteqral de indenização
decorrente do seguro obiqatório. DPVAT -, por se tratar
de ilícito contratual, a correção monetária, será a partir

do ajuizamento da ação. (TJ-PB; AC 083.2006.001412-
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9/001;Cacimbade Dentro;Rel. Des.AbrahamLincolnda
CunhaRamos;DJPB05/02/2009;Pág. 5) CF, art. 5

56028438- SEGUROOBRIGATÓRIO.DPVAT.ACIDENTEDE
TRÂNSITO. /NVALIDEZ PERMANENTE. INDENIZAÇÃO.
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. APELAÇÃO CÍVEL.
PRELIMINARES. Falta de interesse processual e de

documentoimprescindívelao exame da questão. Rejeição
das prefaciais.Amputaçãoda falange distaldo 29 e 39
quirodáctilosda mão direita. Fixaçãoda indenizaçãono
máximolegal. Impossibilidade.Provimentoparcial. De
acordo com o principio da inasfastabilidade do poder
judiciário em que não será excluídade sua apreciação
nenhuma lesão ou ameaça a direito, pode o autor,

amparadona ConstituiçãoFederal,pleitearseusdireitos
judicialmente,independentementedo exaurimentodas
vias administrativas. De uma breve análise dos elementos

probatórios, vê-se que o promovente colacionouos
documentosque entendeusuficientesà apreciaçãoda
questãode mérito objeto da demanda,o fim de que o
julgador pudesseconcluirpela eventualprocedênciaou
improcedênciado pedido. Nos termos do dispostono art.
59, da Lei n. 6.194/74, a seguradora está obrigada a
indenizar o DPVAT,bastante a simplesprova do acidente
automobilístico e do dano decorrente, do qual resultou

comdanospessoais,levando-seemconsideraçãoa tabela
respectivapara cálculoemcasodeinvalidezpermanente.
lnocorrendorequerimentoadministrativo,visandoreceber
o DPVAT,a correção monetária deve se dar da data do
ajuizamento da ação os juros moratórios de 1% ao mês
da citação,seo acidenteocorreuapósa vigênciadonovel
CC. (TJ-PB; AC 200.2008.018.7418/001;Rel. Des. Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira; DJPB 16/10/2009; Pág. 7)

Logo,está satisfeitoa promoventede que não tem maisa que
buscar,a Promovida,alémdedemonstrardeformaequivocadaquenãoteminteresseem
pagaroseguroDPVATenãoencontrandooutrocaminho,veminvocaraTutelaJurisdicional
doEstado,porintermédiodeseuórgãojudiciárioparadirimirtalconflito.
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III- DOS PEDIDOS

ANTE AO EXPOSTO, requer a Vossa Excelência, com fundamento no

art. 186 do Código Civil Pátrio, c/c, nos arts. 59 e 39, "ll", ambos da lei n9. 6.194/74, a

procedência da presente, bem como:

a. A condenação da promovida ao pagamento da indenização em

epígrafe,com baseno montantede R5 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta

reais), conforme preceitua o incisol do § 19 e incisoIl do art. 39da Lei6194/74, referente à

indenização por invalidez permanente sofrida pelo promovente no pé esguerdo. No
entanto, caso tal incapacidade seja parcial que se apure o seu respectivo grau percentual.

b. Seja citada a Promovida através de AR, no endereço declinado,

nos termos do art. 246, I do CPC, para querendo, apresentar contestação, produzir provas e

requerendo, sendo o caso de prova pericial, com a formulação de quesitos e indicação de
assistente técnico.

c. Seja designada audiência de conciliação, e, em ato contínuo a de

instrução e julgamento.

d. Requer que lhe seja concedido os benefícios da justiça gratuita
nos termos da Lei 1.060/50.

e. Que seja acrescido e aplicado ao valor da condenação, juros

moratórios a partir da data da citação e correção monetária retroativa à data do ajuizamento
desta.

f. Seja condenada a demandada em honorários advocatícios, em

15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, visto que o autor é beneficiário da Justiça

Gratuita, conforme enuncia o §19 do art. 11 da Lei 1060/50.

g. Seja o autor submetido a perícia médica judicial, devendo tal

perito seguir os quesitos no anexo O1 enunciados, bem como os elaborados pela parte ré e/ou

pelo juizo, devendo os honorários periciais correrem as custas da parte vencida ao final da

ação.

Protesta ainda provar a promovente por todos os meios de provas

em direito admitidos, especialmente por provas documentais e testemunhais.
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Dá-se à causa o valor de R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e

cinquenta reais).

Nesses Termos,

pede deferimento.

Picuí- PB, 22 d ovembro de 2016.
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Anexo 01

gUESlTOS

1) Seexistenexocausalentreo acidentenoticiadonapeçainiciale aslesõesproduzidasno

Autor?

2) Sehouvediminuiçãoouperdadefunçãodealgumórgãodopericiadoe seestesórgãos

foramlesionadosemfunçãodoacidenteautomobilístico?

3) SehouveInvalidez.Emcasoafirmativo,sea invalidezé totalouparcial?

4) Sea invalidezfor parcial,elaé completaouincompleta?

5) Separcialmenteincompleta,qualo percentuala ser utilizadocomrelaçãoà redução

proporcionaldaincapacidadepermanente?OndenessequesitodeveráoSr.Peritoseutilizardos

percentuaisenunciadospeloincisoI/do§ 19 daLei6194/74:"75%(setentaecincoporcento)para

asperdasderepercussãointensa;50%(cinquentapor cento)para asde médiarepercussão;25%

(vintee cincopor cento)paraasdeleverepercussão,e aindao percentualde10% (dezpor cento),

nos casos de sequelas residuais".
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Anexo 02

Anexo do art. 3° da Lei n° 6.194, de 19 de dezembro de 1974

DanosCorporaisTotaisRepercussãonaÍntegrado
Patrimônio Físico

Percentual da Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores

ou inferiores

Perda anatômica e/ou funcional comp|eta de ambas as mãos ou de ambos

os pés

Perda anatômica e/ou funcional comp|eta de um membro superior e de um

membro inferior

Perda comp|eta da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira
legal bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental
alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)
comprometimento de função vital ou autonômica

Lesõesde órgãos e estruturas craniofaciais, cervicais, torácicos, abdominais,
pélvicos ou retro peritoneais cursando com prejuízos funcionais não
compensáveisde ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva,
excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento
de função vital

100% (CEM POR CENTO)

DanosCorporais Segmentares(Parciais) Repercussõesem
Partes de Membros Superiores e lnferiores

Percentuais das Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores 70

e/ou de uma das mãos

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 70

Perda anatômica e/ou funcional comp|eta de um dos pés 50

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou 25
dedo polegar

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 25

Perda anatômica e/ou funcional comp|eta de qualquer um dentre os outros 10

dedos da mão

Perda anatômica e/ou funcional comp|eta de qualquer um dos dedos do pé 10

DanosCorporais Segmentares(Parciais) Outras
RepercussõesemÓrgãose EstruturasCorporais

Percentuais das Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez comp|eta) ou da fonação (mudez 50

comp|eta) ou da visão de um olho
Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto 25
o sacral

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10
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SINISTRO 3160190045 - Resultado de consulta por
beneficiário

VÍTIMA JOSE GILVANDERSON DE SOUZA SILVA

COBERTURAInvalidez _
SEGURADORA RESPONSAVEL PELO SINISTRO ARUANA

SEGUROS S/A

BENEFICIÁRIO JOSE GILVANDERSON DE SOUZA S|LVA
CPF/CNPJ: 12435914474

Posição em 22-11-2016 12:09:39

A documentação abaixo encontra-se pendente, devendo ser entregue no
mesmo local em que a documentação inicial foi entregue.

Descrição '" Nome

Declaração do Vítima Pendente
Proprietário do Veículo

Comprovantede BeneficiárioNão JOSEGILVANDERSON
. A . Conforme DE SOUZA SILVA

res1denc1a
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PROCÍURACÃOPARA o FORO EM GERAL

O(a)çutuegante*ÍÊFQQVÍÉ__@_& _/brasileiro(a),¡/ _ ,tuo , .q _J_ _ ,portador(a)doRGn9.
M525.).QÉÇ expgdmoporãépô/_Vâen),_AQ/guga_e doCPFn9.

já?!369. MU' :ui , residentenaiol _ _______
Quê* @Mil/MR03°/\ 'QNQ, municipiode
iC/,u/ - P3,pelopresenteinstrgmentoparticulardeprocuração,nomeiae

constituiseubastanteprocuradorese advogadososBels.N|LOTR|GUElRODANTAS- OAB/PB

13.220eDUANIELLYESONMONTEIRONOBREGA- OAB/PB17068,brasileiro,solteiro,adxroggado.

comendereçoprofissionalnaKlickConsultoria,Assessoriae ServiçosLTDA,localizadanaAvenida

GetúlioVargas,n?75,Centro,PicuiPB,fone(O**83)3371-2274,aoqualronferepoderesparao

foroemgeral,nostemosdoart.38,inclusivepartefinaldocódigodeProcessoCivil,podendo

confessar,transigir,desstir,recebere darquitações,ñrmarcompromissos,prestarprimeirase
Liltimasdeclarações,acompanha-leia)emtodososseustermos,impugnarcréditosouconcordar

comosmesmos,representá-lo(a)perantequalquerJuízo,instânciaouTribunal,repartições
públicas,federais,estaduais,municipais,conjuntoouseparadamente,bemcomosubstabelecer

com ou sem reservase-dua. poderes.

Picuí-PB,<Q5deJôwü/mPi/“wde2016.'

X 40.3;C/_xí/~J\w~crr1~.~;;MCÁ.5(_eg/i"blá
I\É\

\_/ Outorgante

CEP. 58.187.000
E-mail: nilotdantasadv@yahoo.com.br

nilotdantas@hotmail.com
(83) 3371 2274 l 9912 5490 I 9104 9190_
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DECLARAQÃODERESIDÊNCIA

Eu, ” ' DÊ Ó¡ ,
RGn°ÃLQQÀ-QQQ,datadeexpedição_Jg/_qà/ggg,Órgão
óâP/PbCPFn°J24.3%. MH#ll , venho perante a este

instrumentodeclararquenãopossuocomprovantedeendereçoem
meunome,sendocertoeverdadeiroqueresidonoendereçoabaixo
descrito:

Logradouro

Número 52%
Aptol Complemento
Bairro

Cidade
'PacinoMwJÍ/rw

73km'
Estado

PB
CEP 5?. lXãl-Oúo
Telefone de Contato 83)3371-2274/9912-5490/91049190/88524690
E-mail

nílotdantas@hotmail.com

Por serverdade,firme-me.

LocaleDataz/ZCIAÂVBMQBd*Fwuuáw*galã
AssinaturadoDeclarante:C006;6~ÍKI'J'K(J('\JÓ'\\rhAnd?AÀxqd''K/
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DECLARAQA
;Lei 7.115

Eu, #meéçlimmoimmm.pkfum%ae
brasileirqa), , MJÍJLOÁDAÚÉ4 POIÉaÕOrdo
PÉ: 2° LLQÔ),»Q expedidopor jégã/h e do n°
LM «$159 - t( “ 7'” Q residente na(o)

QM/o» ÓlQU/»cüv , município
de__7,¡uu¡ -Pa.DEC'L.A.R0,nospregisostermosdoart.1°dalein°7.115
de29demarçode1983(leidadesburocratização),parao fimdedispensadecustas
processuais,QUESOUPOBRENAFORMADALEI, cujasituaçãoeconômicanãome

permitepagarcustasprocessuaise honoráriosadvocatícios,semprejuízodo.sustento
próprioou da família,'BEM' Cüãríô^ÚE ZEE? !V0EAUJLKEÍFOACIMA
ENUNCIÁDG;

t Declarandoainda,ser conhecedor(a) das sançõescivis, administrativase

criminaisaqueestareisujeito,casooquantoaquideclareinãoporteestritamenteaverdade.

~7“~3,?Juni -Pó-a5de)~3 4.22016.

X! 'ixr'4-' '(7\)°\”\<3'i'~'l?DRof:ÓOULi5JML*
V DECLARANTB

(A rogo senãosouberler nemescrever)

LEI M97.115. DE 29 DEAGOSTO DE 1983
DOU 30/8/1983

DispõesobreprovaJocumentalnoscaso:queindicaedáaum::proridêndas.

0PresidentedaRCPIIÍJÍICU,
Facasaberan:aCongressoNacionaldecretaeeu.marianaaseguinteld;
Art- ' ' ' rn 'o desü ' v ví a rca¡ * sin ~-dmndâaçlaswôynxu-gmmnginarx.bon.-nnuasdsaigaqmnsiy

' ' an** e .mb :a 'renas da.Lei. nresmnggvgenàadgãx-_g_

Parágrafoúnico.Odispostonesteartigonãoseaplicaparajin:deprovaemprocessopenal.
Art.?secomprovadamentefalsaadeclaração,sujeitnme-ãadeclaranteà.:sançõescivis.administrativasccriminaispravlslmnalegislação
aplicável
An. 331 declaraçãumencionam'expressamentea responsabilidadedodeclarante.
Art. 4°EsraLeientraemvigorm¡datadesuapublicação.
v?" F” me": . ns dignos-mãe: em contrário.
Hmxília. em 2? (16 aearw de 1983; l crua Independence:: s' ía.; :aa agudas...

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abíqíckal mma Bain-ao
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DECLARAÇÃOosAUSÊNCIAo¡ mucoooIMI.

portador da carteira de5"' .õõeuwa-iv
residenteedomiciliadona Quo. .Cidadefm/ ,Estado .declaro,sobpenasdalei,que
estouimpossibilitadodeapresentarolaudodoinstitutoMédicoLegal-IMLparaosfinsderequerimentodeindenizaçãodoSeguroDPVAT(Lein96.194/74),umavezque:

(ÉNãoháestabelecimentodolMLnomunicipiodaminharesidência;ou
( )OestabelecimentodoIMI.localizadonoMunicipioemqueresidonãorealizaperíciasparafinsdeprovadoSeguroDPVAT;ou

( )OestabelecimentodoIMLlocalizadonoMunicipioemqueresidorealizaperíciascomprazosuperiora90(noventa)diasdorespectivopedido;

concordânciacomafuturaavaliaçãomedicaourenúnciaaodireitodeimpugná-la,casodiscordedoseuconteúdo.

1'7 CQmmÁc-.qavxt).¡ylulbàQJK
Assinaturado declarante

confonnedocumentodeidentificação

mu¡-PPLOQQak@wwwOhm/é'
Local e data
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SECRETARIADEESTADODASEGURANÇAED_ADEFESASOCIAL
7° DELEGACIA REGIONAL DA POLICIA CIVIL

É E E I l _QÃ o Ntcont.:064/2014

CERTIFICO,emrazãodomeuOfícioeaRequerimentoverbaldepessoainteressadaque,revendo
nesteCartórioPolicialoLivrodeRegistrosdeOcorrênciasN.”02/2014,neleencontreiasfolhasde24065, o
Registron.°064/2014,cujoteoragorapassoatranscrevernaÍntegra:Aos14diasdomêsdeOutubrodoanode
2014,NestacidadedePicuí,EstadodaParaíbaenaDelegaciadePolíciaCivil,presenteaAutoridadePolicialo(a)
Bel(').DianniReginadeBarrosSilva,DelegadodePolíciaCivil,comigo,Escrivã(o)dePolíciadeseucargono
finalassinadoe declarado,Ai,voltadas17h20min.compareceu:GILVANDOSSANTOSSILVA,
brasileiro,casado,pedreiro,naturaldePicuí/PB,nascidoaos23/02/1969,filho(a)deFranciscados
SantosSilva,residentenaruaSilvinoOliveiradeSouza,n”249,BairroPedroSalustinaPicuí/PB,RGn°
1551685-SSP-PBeCPFn°091.235.224-88;CIENTEDASSANÇÕESCIVIS,ADMINISTRATIVASE
CRIMINAISASQUAISESTÁRASUJEITO(A)CASOOQUANTOAQUIDECLARARNÃOPORTE
ESTRITAMENTEAVERDADE,ASSIMFAZOREGISTRO:QUEnodia7deSetembrode2014,porvolta
das12:h.e10min.,encontrava-seemsuaresidêncianoBairroPedroSalustino,Picuí/PB,quandorecebeuuma
ligaçãodohospitalRegionaldePicuíinformandoqueseufilhohaviasofridoumacidentedemoto;Queseufilho
haviasaídodemotopelamanhãeporvoltadas11:h.30:m.iaconduzindoumamotoeaochegarnasproximidades
doBairroLimeiraumcarrocolidiucomamotoqueseufilhoJOSÉGILVANDERSONDESOUZASILVA,RGN”
4.231.266-ssp-pb,CPFn°124.359.144-74,iaconduzindoumamotodemarcaHondaCG125Titan,placaKJA-
3042-PE,chassin”9C2JC250WWR101470,ano/modelo1998,corVERDE,licenciadoemnomedeDamiãoBorges
deOliveira;QuedevidoacolisãoseufilhofoiencaminhadopeloSAMUparaoHospitalRegionaldePicuíeem
virtudedoacidenteautomobilísticoseufilhoquebroutrêsdedosdopéesquerdo,conformelaudosapresentadosna
delegaciadepoliciacivillocal;Eraoquetinhaaregistrar.0referidoe'VerdadeeDoufé.

HJV//om,w7 ema/Cê5S f,Lya
ÚOMUNICANTE:

#Manica“ _e:Dons/És,do61212540
JANICEAPARECIDADANTASDEAZEVEDO

TESTEMUNHA1CPFn”088.789.074-13,ResidentenaruaJoséTomasdeMedeiros,n°90,BairroPedroSalustino,Picuí/PB
n 0

EDINALDO ANGEL DA SILVA

TESTEMUNHA2 CPFn°285.104.488-50,ResidentenaruaNilsondaCunhaMacedo,n°S/n°,BairroMonte

Picuí/PB, 14 de Outubrode 2014.

'l

to,Picuí/PB.

Delegacia/RegianaldePolíciaCivil-Pic-_Ífgg-_PB_. -""- ¡
RuaCel.ManoelLucas.n°02,BairroCentro,CEP:58.187-000-PiEuÍf-;Pg-_Fone:(83)3371-2324i*

n . _. E 4-. _ v, 'g2
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lReconneçoiporauienücidadeíapnínnqsyiai 2_ JOSÉGiu¡
H Dnuió Diz-Jun:: oairioínnnp

DECLARAÇÃODOCONDUTOR/PASSAGEIRODEVEICULO

Eu,Áqg;.-.eaz.am2se§2zz..nssms.a...ai.i.za..RG:.sA.-.2.$.1.;&é.é....,cPFaatêssr.
3.§3.*á:.4_t4.:ft.:1lrésídenteedomiciliadona&x:5..m§i.I.-.2Ç~.x!2......9.l›.l.l($.Ê!:!$.....

Cidadede..... ............... no_Estadodo ?(5

_____________________________________,venhopormeiodeste,informarquesofriumacidentede

motocicletadepropriedadedeterceiro,quedeixaderepassaradeclaraçãodo
proprietáriodoveiculoinformartendoemvistaqueomesmoestaemlocalincerto,
razãopelaqualjuntareferidadeclaraçãoquefirmo,declaroaindaosdadosde
veiculoconduzidopormim.

Nomedoproprietário:
Ano:

Placa:KJA - 3o«LPE

Chassi: T9

Datadoacidente:

Diante,;Éexposto,comacarênciadeprovasdocumentaisporpartedos
órgãosgovernamentaisacimanãopoderáimplicarnonãorecebimentoda
indenizaçãodo SeguroDPVAT.

Declaroestarcientedequeafalsidadenasinformaçõesacimaimplicaránas
penalidadescabíveis,previstasnoArtigo299doCódigoPenal.

Local/DataPico¡ r NS .23 deMURÇD deggzé

9:....&.?v::~:>f:l.s.:l.29::L..Bc....Z)9:3.i.!~\ÀXwLñ
VfIÇÇllFCÂlYÍTiTM-(àígzããélo'lí-mma' M"" sinatura

.ea 'à w-'_~A._~.;.
ANDERSQNQESOUZA-SILVA
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ESTADO DA PARAÍBA

à: PREFEITURAMUNICIPALDEP|CUÍ

C.N.P.J.03.741.399/0001-73HomeP398:
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Picuí/PB, 09 de Setembro de 2014.

CNPJ: 08.619.650/0001-21

BASE DESCENTRALIZADA SAMU 19g

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fms de direito, que o Serviço de Atendimento

Móvel de Urgência - SAMU 192 Picuí/PB, realizou atendimento pré-

hospitalardopacienteJOSÉ GHJVANDIÉN DE SOUZAsnáyà 17

anos, portador do RG 4.231.266, vítima de colisão moto/carro, ocorrido no dia

07 de Setembro de 2014, na rua: Juvenüno Henrique, Bairro: Limeira,

Picuí/PB. Paciente encontrava-se consciente, orientado, apresentando corte

contuso na região interdigital do pé esquerdo. Encaminhado ao Hospital

Regional de Picuí/PB.

Ggüanndnsilnmnh¡
@mandantes

GIGLIANA DA SILVA DANTAS

CoordenadoraSAMU PICUÍ/PB

Fone/fax:(83) 3371-2620/3371-2350 - e- mail: ¡gmpgnLsatJLmQnoLcombr
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DATA HORA EVOLUÇÃO' ASSINATURA
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE PICUI - CENTRAL DE DISTRIBUICAO

Tipo de distribuição: SORTEIO - 24/01/2017 12 horas 27 minutos

Processo: 0002682-38.2016.815.0271

Classe: PROCEDIMENTO ORDINARIO

SEGURO

Valor da causa : 6750,00

Serie : O9

Autor : JOSE GILVANDERSON DE SOUZA SIL

Reu : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO

Vara : VARA UNICA DE PICUI

Juiz : ANYFRANCIS ARAÚJO DA SILVA

Promotor: LEONARDO QUINTANS COUTINHO
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D eA T A
Recebidos os presentes autos em
Cartório, nesta data.
Picuí- PB, O9de fevereiro 2017.

Anderson Antonio Dias da Cunha - Auxiliar Judiciário

CERTIDÃO
Certifico que o presente feito foi distribuído em
24/01/2017, e me foi entregue nessa data, o qual
autuei, numerei e rubriquei. Doufé
Picuí, 9 de fevereiro de 2017.

Auxiliar Judiciário

CONCLUSÃO
Faço concluso nesta data ao MM. Juiz de
direito desta Comarca.

Picuí, 9 de fevereiro de 2017.

Auxiliar Judiciário
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AÔ/Êy
PODEÍJUÉCIARIQDOESTADÓDAPÃÍlÀÍBA
COMARCADE PICUI
Vara Unica

Processo n° 0002682-38.2016.815.0271

DESPACHO

Vistos, etc.

Indefiro o pedido de justiça gratuita, tendo em vista que a
parte não comprova documentalmente sua hipossuficiéncia financeira nos autos,
deixando de juntar prova de que é estudante, bem como que de que é beneficiáriode
programa social governamental para pessoas de baixa renda, tal como o bolsa família.

Intime-se o pr movente para, no prazo de 15 (quinze) dias,
pagar as custas judiciais, sob pena de ncelamento da distribuição.

Picuí, 21 de m2

ANYFRANCIS ' 0 DA SILVA

Juiz d '

Ncslu dam recebi os prcs IICS do MM. .luiz dc
Dircíln.

Picuí. / /20 l 7.

_Analista/Téclyia).Ill(lÍCÍiÍl'Í0(íl)
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N - Centro, Picuí-PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0002682-38.2016.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE GILVANDERSON DE SOUZA SILVA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da
Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a
prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n.
15/2018, a conclusão do procedimento de migração dos autos físicos de COMUNICO n. 

as partes, por seuspara o PJe (Processo Judicial Eletrônico) e 0002682-38.2016.8.15.0271 INTIMO 
advogados, defensores públicos ou dativos, Fazenda Pública e o Ministério Público, regularmente
habilitados perante o sistema de processo eletrônico - PJe, a requerer o que for pertinente, em 10
(dez) dias, sob pena de preclusão.

João Pessoa/PB, 27 de julho de 2019.

 

ELIELTON ALVES DA SILVA
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N, Centro, Picuí/PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

 

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO

 

Nº DO PROCESSO: 0002682-38.2016.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE GILVANDERSON DE SOUZA SILVA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

De ordem do MM. Juiz de Direito desta Vara Única, intimo Vossa Excelência do despacho retro, abaixo transcrito:

"Vistos, etc. Indefiro o pedido de justiça gratuita, tendo em vista que a parte não comprova documentalmente sua
hipossuficiência financeira nos autos, deixando de juntar prova de que é estudante, bem como que de que é beneficiário de
programa social governamental para pessoas de baixa renda, tal como o bolsa família. Intime-se o promovente para, no
prazo de 15 (quinze) dias, pagar as custas judiciais, sob pena de cancelamento da distribuição."

Picuí/PB, 12 de março de 2020.

LOURDEMAR VERAS FARES DAVID
Técnico Judiciário
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Segue petição em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE PICUI – ESTADO DA 
PARAÍBA. 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº. 0002682-38.2016.815.0271 
 
 
 
 

 

JOSE GILVANDERSON DE SOUZA SILVA, já devidamente 

qualificado nos Autos dessa Ação de Cobrança, Vem, mui respeitosamente a presença de Vossa 

Excelência, em atendimento ao despacho proferido para o recolhimento das custas judiciais, o 

autor requer, com fundamento no § 5º do art. 98 do CPC,  requer a CONCESSÃO DA JUSTIÇA 

GRATUITA DE FORMA PARCIAL e que lhe seja deferido uma redução de percentual de 80% 

(oitenta por cento) no montante das custas  prévias, e, principalmente conforme a nova 

ferramenta disposta pelo TJPB que permite ao juiz conceder descontos e parcelamentos nas 

custas processuais. E pra corroborar o pedido supra, o autor requer a juntada do comprovante 

de pagamento das custas processuais com desconto aplicado. 

 

Por fim, como já recolhera as custas prévias, a autora, ao final, requer 

que seja determinada a citação da ré e a consequente tramitação normal dos autos. 

 

Nestes Termos, 
Pede e espera deferimento. 
 
Picuí – PB, 15 de maio de 2020. 
 
 
 
NILO TRIGUEIRO DANTAS 
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       OAB-PB 13.220. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ
Juízo do(a) Vara Única de Picuí
Rua São Sebastião, S/N, CENTRO, PICUÍ - PB - CEP: 58187-000
Tel.: (83) 33712403; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

Nº do Processo: 0002682-38.2016.8.15.0271
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 
Assuntos: [Acidente de Trânsito]

AUTOR: JOSE GILVANDERSON DE SOUZA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Vistos, etc.

 

1. , por aplicação analógica do art.Defiro o pedido de redução de 80% por cento do valor das custas
98, § 6º, do CPC

2.  o promovido para apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.Cite-se

6. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora à réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.

7. Deixo de designar a audiência prevista no art. 334 do CPC, tendo em vista que o consórcio de
seguradoras promovido nunca demonstra interesse em transigir antes de realizada a perícia médica, sendo,
portanto, improvável a obtenção da conciliação entre as partes, bem como em função de não existir neste
Juízo núcleo de mediação e/ou conciliação.

Cumpra-se independentemente de novo despacho.

 

Picuí, data e assinatura eletrônicas.
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Anyfrancis Araújo da Silva

Juiz de Direito
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